
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51
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Contrato qiie entre si fazem, de  um  lado, o  MUNICÍPIO DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado çla  Bahia,  representado  neste ato  pelo
Sro  Prefeito  Municipal   4/B44C!t7VO AMM4  4E  04JvfflR4,   portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG   n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  10 de Maio,  no  80,  8,  Centro, Valente-Ba, CEP:  48890-
000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANll=  e,  do  outro
lado a  empresa IVANEZIA DE ARAUJO PINHO SANTOS, -  ME.,  estabelecida  na  RUA CAMPO LIMPO, 31,
8.  CENiRO -VALENIE -BA, CEP:  48.890-000,  inscrita  no CNPJ sob no  19.564.i47/oooi-32, através do seu
representante  legal,  Sra.  IVANEZIA  DE  ARAUJO  PINHO  SANTOS,  poriador  da  Carteira  de  ldentidade  no
05348296  43,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  no  446.527.475-00,  denominada  CONTRATADA,
observado a  DISPENSA NO 07-026/2021 e PROCESS0 ADMINISTRATIV0  NO 093/2021,  mediante
as cláusulas e con.dições seguintes

iQEL]EIQL
CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PARA   0   FORNEaMENTO   DE   MATERIAIS   DIDÁllcos,   DEsllNADOS   A
DIVERSAS SECRETARIAS  DESTE MUNICÍPIO.

SEGUNDA - PRAZO DE "-1

2.i - 0 Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2021 contada a partir de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada  por iguais e sucessivos períodos, mediante `termos aditivos, até o limite de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Adminístração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  no  8..666/93,  podençlo ser alterado,  exceto  no tocante  ao  seu
Objeto. _--__-=~'_1
3.1  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  13.617,40  (Treze  mil  e  seiscentos  e
dezessete  reais e  quarenta  centavos),  observada  a  seguinte forma  de  pagamento:  Necessariamente,
através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
3.2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  nc)  prazo  de até  30  (trinta)  dias  contados  da
data  da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que  não   ha].a   pendência   a  ser  regularizada   pelo
Contratado  e este]-a  devidamente  atestado a  execução  contratual,  devendo ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referente5 a insumos e a mão de obra.
3.3  -A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialm.ente  mantida  em  instituição  financeira `idêntica  ao  do
CONTRATANTE.
3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3, o credQr ficará  responsável  belas custas das
tarifas bancárias em decorrêncía do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

ãHãEEüÍLRÍÃT===
4.1 -As despesas decorrentes áà"àãà=-àã±r=ãõiõfá;#LaaTETÃãÃÕÊ

grn:,gea,:;Àt::iâ3â:(-A:g5)?TOA3TfMMAUNN#IEPNAà:EDAABMA`àgÊggAÇAs:cFE¥EgRfN|STRAüoEFAZENDA
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo
Fonte:  oo - Recursos ordinário

Unidade:  040401  - FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/Atividade(Ação):  2008 -MANUTENÇÃO  DO-FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Elemento: 339030000000 - M`aterial de Consumo
Fonte: oi -Recei.ta de impostos e Transferêncías -Educação,

Unidade:  050500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ividade(Ação):  2035 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNIcipAL DE SAÚDE

vargas,  Oi, Cer`tro, Vaiente-BA -CEp 48890-oÓo  -TEL::  (75)  32é3-2562 e-maii:  pmv.cpi@outiook.cóm
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Elemento:  339030000000 - Material de Consumo
Fonte: o2 . Receita de lmpostos e Transferências - Saúde 15°/q.

Unidade:  071000 - FUND0  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pro].eto/Atividade(Ação):  2061 -MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃQ DE  PESSOAL E SERVIÇOS TÉCNICOS
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo
Fonte:  oo - Recursos ordinário

É±A_USULAQgl"Fft

0

5.i - observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste lnstrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento devido,  no  prazo e condições estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas
pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses  de  eventuais  atrasos  no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  oferecer a  Contratada  todas  as  infomações  e condições  indispensáveis  ao  pleno  e desembaraçado
cumprimçnto da prestação e ela contratualmente imposta.

6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condiçõ.es estipu[adas por força deste in`strumento.
6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as  ordens  de fornecimento  expediçla  pelo Setor Compete.nte  e fornecer o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 -  Responder pelos danos causados, diretámentê à CQntratarite ou a terçeiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

PARA 0 CASO
7.i - Serão observadas as disposições dc> Capítulo iv da  Lei  Federal  8.666/93,  no caso de  inadimplemento
contratual e normas gerais da referida Lei.

E[ü-Ú5ÕiÃTo~riÃTVTÃT--bÃiüÉÊiLÊÉÊÊiã±
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situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme a legislação aplicável.

_'ÁqT     i

9,1  -  Tqdos  os  produtos/serviços  objetó  desta   licitação  serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,  através  'de
prepostos credenciados junto a  empresa,  obrigando-se es_ta a assegurar a  esses  prepostos  livre acesso aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente    a    sua,   função    e    com    ela    entender-s`eL  diretament:e   sobre    os    assuntos    liga,dos.  aos

3:àd-utÁ:s/êsoe#n?àcç:n:raeitdr:sàfisca,izaçãoeafornecedoradosprodutosserãosempreporescrito.Quando

g:crr,::cd=`:if:ddeo::a::ndvee3i2e:ãioais;odiã::;çotohsoàvàrmeonsiendimentosverbais,estesseÉoconfirmadospor
9.3 - A fisca[ização poderá aplicar sanções~ e multas à prestado`ra dos serviços,  nos termos deste edital,  bem
como examinar, a qualquer tempo, a documentação dE! c.ontratada.

:á:i-n:âcFénq,::l:uueínàed:£::da.sfisàffi:izea.çuãâgad.psresf:#:s:às::gaurraqnuçeaods.sm,é,taobda::ods::ruaàa.`hpoúg|?c::/p.r=
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência e qualidade  de  mod.o a  assegurar o cumprimeT`to dos sewjçoüs.  Ai,nda  que ocorra  Çaso fort:uito ou
de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeit.LurF,.a  Fiscaliza.çãç) podçrá exigir que a

intensifiàssé a  execução  dos trabaihos,  inciusiye em" horárib: êxtraordiná-ri.q',`.'a fim  de garantir a
objetos no prazo preestabelecido.

01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-256`2 e-mall :  pmv.cpl@outlook.com
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9.5 - A fiscalização da  Prefeitura  não diminui  nem exclui a  responsabilídade da  contratada  pela qualidade e
correta execução dos serviços.
9.6 -As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no "diário dos
serviços'',  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo 111 da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados,  prímordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmltir  ao  contratado  instruçõe5  e  comunicar  alterações  de  prazos,  e  cronogramas  de  execução,
quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidàde da execução do contrato;
e) promover, com a presença da contratada, a verificação da exçcução ji realizada, emitindo a competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas da  contratada,  solicitando  ao  setor competente da  Ádministração,  se
necessário, parecer de especialistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira  de
contratos e convênios;
h) fiscalízar a obrigação da contratada de manter, diirãnte todà a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas,  as condições de  habilitação e qualificação exigjdas  na  licitação,  bem  como o
regular cumprimento das obrigações ti.abalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências, de empregados da contratada, cu].a  permanência seja

:nocn°t::àn#t:u:rsqquueervôennuhsadeeTobrar:an%rs°duasdír;i:`#baa,:fsã£sfi=ffi:izeavíd°e:'cÍ::jrar=,nÊ:'mp::m"oC`:#e°rn:au#
que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qu`a[quer tempo,  a  apre5entação  de docurmentos  relacionados Çom` a  execução
do contrato.
9.8 - A a:ção ou  omissão, total ou  parcial, da  fiscalizaçã.o do contratantÊ,  não eximirá  à contratada de total
responsabilidade na execução do contrato,

DO REAJUSTE E SUPF`ESSOES
_-r+-l

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  rea].ustados  pelas  Pa[tes  de  cçmum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.

iioí:L:eí-;:i::j:;o::ní::Í:uÍ:3iis::o::e;:gí::Ls::c::;;:jijii!::r::::e::s;aís:ã;:o:;;g:;d:Ííe£Í:;cioer:ir;a;:u;;jsít::iosg!v;Ít:j;;;;:,::Ío::T::mr:Í::t;;:Í,;,i!
ãTLÀusühi5ÉãiriÃ PRIMEIRA -

```\

ii.i - Qs tribut:os que sejam devidos em decorrência direta, ou itndirqta da execução dos serviços, serão da
exclusiva responsabi]Ídade da Contratada.
11.2 -Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal no  10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à  Lei
N.0 8.666/93 e atualizada pela Lei no 8.883/94.

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  totgl  ou  parçialmente,  o  ob].eto  destç
Contrato.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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dos Contratos e das disposições do  Direito Privado,  na forma do Art.  54 combinado com o inciso XII, do Art.
55, da Lei no 8,666/93,

rc-riõsõEÃiõ-E€Ím -, DO FORO
14.1 - As partes elegem o foro

e

___-_-_1_-_`_`=__      _`   _  ___`_____  __   __   __       __  _.  _    _`_____..     ___  __________-__.___
da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por mais

privilegiado que se].a para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14.2 - E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, a].ustado e contratado,  lavrou-se o presente
Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de díreito, sem  rasuias ou emendas, o
qual depois de lido e achado conforme,  perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 22 de janeiro de 2021.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA 0  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DIDÁllcos,  DEsllNADOS
A DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO.

grn:,geatg;Àt?v3,3ã3:(-A;ã:)?Fo#fMMAUNNÚEEPNAà%EDAADSMAlêgFs#ÊCFE¥EgRfN|STRAÇÃOEFAZENDA
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo
Fonte:  00 - Recursos ordinário

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCFUÇAO

01
CANETA    ESFEROGRÀFICA    PONTA    MÉDIA    50

CX. 06 32,80 196,80
UNID.

02 CLIPS GALVANIZADO  N°  2 COM  100  UNID. CX. 12 2,15 25,80

03 CLIPS GALVANIZADO  N°  3 COM  50  UNID. CX. 12 2,20 26,40

04 ENVELOPE 240X340MM. UNID. 300 0,40 120,00

05 MARCA TEXTO.        ~ uNID_. 20` 1,50 30,00

06 PAPEL 0FICIO TAM. A4. cx.- 30 197,00 5.910,00

07 PASTA AZ LARGO TAM. A4. UNID. 70 10,90 763,00

TOTAL 7.072,00

Valor Total  da  Secretaria  Municipal  de  Admínístração  e  Fazenda  R$  7.072,00  (Sete  mil  e  setenta  e  dois
reaís).

o          :í:::ea::#:,!;!;í-â::o:,oDogpEMga:elT:â:N;t:!ní;o:#3NDO MUNlapAL DE EDumüo
Fonte:  01 - Receita de lmpostos e Transferências - Educação

ITEM
_

UNID QTD
VALOR VALOR

DESCRlçAO UNIT. TOTAL

01
CANETA    ESFEROGRÀFICA    PONTA    MÉDIA    50

CX. 02 32,80 65,60
UNID.

02 CLIPS GALVANIZADO  N° 2 COM  100 UNID. cx.' 06 2,15 12,90

03 CLIPS GALVANIZADO N° 3 COM  50  UNID. CX. 06 2,20 13,20

04 ENVELOPE 240X340MM. UNID. 100 0,40 40,00

05 MARCA TEXTO. uNID. 10 1,50 15,00

06 PAPEL OFlao TAM. A4. CX. 16 197,00 3.152,00

07 PASTA AZ LARGO TAM.  A4. UNID. 10 10,90 109,00

ÁI        TOTAi 3.407,70

etullovargas,          Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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Valor Total  do  Fundo  Municipal  de  Educação  -  FME  R$  3.407,70  Crrês  mil  e  quatrocentos  e  sete  reais  e
setenta centavos).

Unidade:  050500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Projeto/Atividade(Ação):  2035 -MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Elemento: 339030000000 - Materíal de Consumo
Fonte:  02 - Receita de lmpostos e Transferências - Saúde i5%.

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTALDEscmçAo

01
CANETA    ESFEROGRÀFICA    PONTA    MÉDIA    50

CX. 01 32,80 32'80
UNID.

02 CLJ:P`S  GALVANIZADO  N°  2  COM  100  UNID. CX. 03 2,15 6,45

03 CLIPS  GALVANIZADO  N°  3  COM  50  UNID. CX. 03 2,20 6,60

04 ENVELOPE 240X340MM. UNID. 50 0'40 20,00

05 MARCA TEXTO . UNID. 10 1,50 15,00

06 PAPEL OFlao TAM. A4. cx.- 07 197'00 1.379,00

07 PASTA AZ LARGO TAM. A4. UNIDl 10 10,90 109,00

TOTAL 1.568,85

Valor Total do  Fundo  Municípal de Saúde -FMS R$  1.568,85  (Um ,mil e quinhentos e sessenta e oit:o  reais`e
oitenta e cinco centavos).

Unidade:  õ71000 -  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSIsrÊNCIA SOCIAL
Projeto/Atividade(Ação):  2061 - MANUTENÇÃO E ADMIN|STRAÇÃO  DE  PESSOAL E SERvlços TÉCNICOS
Elemento: 339030000000 - Material de Consumo
Fonte:  00 - Recursos ordínário

ITEM UNID Q+D
VALOFlUNIT. VALORTOTAL

DESCRlçAO

01
CANETA    ESFEROGRÀFICA    PONTA    MÉDm    50

CX. 01 32,80 32'80
UNID.

02 CLIPS GALVANIZADO N° 2 COM  100 UNID. cx` 03. 2,15 6,45

03 CLIPS GALVANIZADO N° 3  COM  50 UNID. CX. 03 2,20 6,60

04 ENVELOPE  240X340MM. UNID. 50 0,40 20,00

05 MARCATEXTO. UNID. 10 1,50 15'00

06 PAPEL OFICIO TAM. A4. CX. 07 197,00 1.379,00

07 PASTA AZ LARGO TAM. A4. uNID. 10 10'90 109,00

TOTAL 1.568,85
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Valor Total  do  Contrato  R$  13.617,40  (Treze  mi]  e  seiscentos  e  dezessete  reais  e  quarehta
cehtavos)[

Vale'nte-Bahia, 22 de janeiro de 2021.

CONTFUTANTE: CONTRATADA:

Pç. Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL. :  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRAT0 N° 030/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que firmou contrato através da DISPENSA n° 07-026/2021, PROCESSO
ADM. N.° 093/2021, com o(a) Empresa: IVANEZIA DE ARAUJO PINIIO SANTOS -ME, CNPJ Qff) 19.564.147/0001-

à2ÍpeÉ#aErstÃtal.dÃ„à.61F7ó4#réfiE#eóeisÉÊntoffiÉàz£e|t;reDaÊeÁq.u|acràní:cànE:V.oÊ,E:scoATiARÇsÃg
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. Data do contrato: 22/01/2021. Validade do contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 22 dejaneiro de 2021.

UBAIDUNO AMARAL DE OLIVEmA

õefeito.

.11.

www.valente,ba.


